
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 213 DE 2025.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a

servidor publico.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas
atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1p Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Art.29 O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de setembro de 2025.

DE SOUZAIRACI FE

P Municipal

Registrada nestâ Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.ped rapreta. mt.Bov.br
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ser o órgào requisitante vinculado ao contrato, a alteração está
prevista no instrumento contratual, atendendo as necessidades
de acordo com o interesse público. de acordo com a distribujção
dos respectivos saldos e quantitativos e especificaçôes contidas,
conforme descíiminado neste processo.

05. CLAUSULA QUIiITA . DO EMPENHO E VALOR,

5.1. O valor a ser empenhado com a nova dotaçáo orçamentária
inclusa - Exercício 2025, conforme ltem 6.1., de acordo com a vi-
gência a paÉir da data da publicação do presêntê termo, confor-

me sàldo de quantitativo do contrâto a sêr pago à (CONTRÁTADA),

conforme fornecimento e prestação de serviço vinculado ao obje-
to deste processo.

06. CLAUSULA SEXTA - DO PNÀZO;

6.1. A vigência do presente termo de apostilamento reÍere-se a
data de publicação deste ato, até o diô LOILOI2O25,

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 29 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÊDRÀ PRETA

DECRETO trg 213 DE 2025. CO CEDER PROGRESSÂO FU CIOI{AL HORIZOiIÍAL A SERVIDOR PUBLICO.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a servidor publico.

A PREFEIÍA MUiIICIPAL DE PEDRÂ PRETA-MT, Estado de Mato crosso no uso de suas arribuiçóes legais;

DECREIA:

AÉ. 1c Fica concêdida Progressão Funcional HoÍizontal ao seÍvidor:

Màt. Servidor Admissão Carco clãÉs€ nívêl atúal Clâssê nívcl â clevar
4818 ANGELO MARCIO BATISTA CORREÂ lot6t20l4 AGENTE ADMINISTRAÍIVO ct72 Dt12

Art.2c O presente Decreto entra êm vigor nô data de sua publicação,

Pedra Preta, 30 de setembÍo de 2025

IRAC! FÊRREIRA DE SOUZA

Prefeitô Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário O6cial da AMM.

oÊCRETo Ne 214, DE 2025 - REGUL/ÀMEi|ÍÂ, NO ÂMalTo
DO MUNIC|PIO DE PEDRA PRETA, A APLICAçÂO DA
LEGISLAçÃO FEDERÂL RELÀTIVA À INCIDÊNCIA DO

IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA -
tssQN, ESPECtFtCÂ

Regulamenta, no âmbito do Município de Pedía Preta. a aplicação
da legislação federal relãtiva à incidência do lmposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza - |SSQN, especificamente quanto aos
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços da
Lei Complementar Federal nc 116, de 31 de julho de 2003, esta-
belecendo as condiçôes para a dedução do valor dos mateÍiais
adquiridos de terceiros e efetivamente empregados nas obras-

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PREÍÂ - MT, Estado de Ma-

to Grosso, no uso de suas atÍibuições legais:

COIISIDERAXDO o disposto na Lei Complemêntar Federal na

116, de 31 de julho de 2003, que íegulamenta o lmposto Sobre
Servicos de Qualquer Naturezâ - ISSQN:

COI.ISIDERANDO os itens 7,O2 e 7.O5 da Lista de Serviços ane-
xa à referida Lei Complementar, que estabelecem:

7.O2 - Execução. por administração, empreitada ou subempreita-
da, de obÍas dê construção civil, hidráulica ou êlétrica e de ou-
tÍas obras sêmelhantes, inclusive sondagem, pêrfuração dê po-

ços, escavação, drenagem e iríigaçâo, terÍaplanagem, pavimen-
tação, concretagem ê a instalação e montagem de produtos, pe-

ças e equipamentos (exceto o fomecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços. que fica sujeito ao ICMS).

7.O5 - Reparação, conservação e reformê de edifícios, estradôs,
pontes, portos e congênêres (exceto o fornecimento de mercado-

rias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da pÍesta-

ção dos serviços, que fica sujêito ao ICMS).

CONSIDERANDO que, segundo entendimento pacificado pelo

Supeíior Tribunal de Justiça, consubstanciado na SÚmula 167 ("E

legítima a dedução da parcela Íelativa ao valor dos materiais em-
pregados na construção civil do cálculo do l5S"), o valoÍ dos ma-
teÍiais adquiridos de terceiros e incorporados à obra não compôe
a bâsê de cálculo do ISS:

CONSIOERANDO a necessidâde dê disciplinar, no âmbito muni-
cipal, a aplicação desse entendimento e a fixação da alÍquota, ga-

rantindo segurança jurídica ao contribuinte e à administÍação tri-
butáriô;

DECRETA:

AÉ. le Este Decrêto regulamenta, no âmbito do Município de Pe-

dra Preta, a ôplicação da legislação federal relativa ao lmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, espêcificamente
quanto aos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de

serviÇos da Lei Complementar Federal na 116, de 31 de julho de
2003, estabelecendo as condiçôes para a deduçáo do valor dos

materiais adquiÍidos de terceiros e efetivamente empregâdos nas
obras-

AÊ. 29 No cálculo do imposto devido sobre os serviços menciona-
dos no itens 7.02 e 7.05 da Lista dê Serviços anexa à Lei Comple-
mentar Federal no 116/2003, será peÍmitida a dedução do valoí
dos materiais adquiridos de terceiros e efetivamente empregados
na obra, desde que:

I. haja comprovação da aquisiçáo por meio dê nota fiscal idônea
emitida por pessoa jurídica regularmentê inscrita;

ll. os materiais sejam incorporados de forma definitiva à obra;
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